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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra: Drenagem urbana 

Endereço: Ruas das Coladeiras 

Cidade: Tapiratiba – SP 

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado  

Será confeccionada em chapa metálica, com estrutura madeira, nas dimensões de 4,00 m 

de altura e 6,00 m de comprimento. Sua instalação será em local escolhido pela 

fiscalização. Será de responsabilidade do executor, a preservação da mesma. 

 

2.1 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 

Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal 

finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que 

atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem 

mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e 

normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade 

de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 

NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004 
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2.0 LOCAÇÃO DOS TUBOS 

 

2.1 Locação de rede de canalização 

O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra 

qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de redes de 

canalização, conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora. A 

CONTRATADA deverá contar com a mão de obra e equipamentos compatíveis com o 

grau de precisão previsto pelo projeto. 

 

3.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

3.1 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 3 m. 

A escavação do solo e a retirada do material devem ser executadas mecanicamente, 

utilizando-se equipamentos adequados, e obedecendo aos critérios de segurança 

recomendados. Quando necessário, os locais a serem escavados deverão ser isolados, 

escorados e esgotados por processo que assegure proteção adequada. As áreas deverão ser 

estabilizadas de maneira a não permitir movimento das camadas adjacentes. As escavações 

deverão ser realizadas segundo a linha de eixo, respeitando o alinhamento e cotas 

indicados no projeto e/ou determinações da Fiscalização. Visto que as obras são 

usualmente localizadas em aéreas de passagem pública, deverão ser observados os aspectos 

de segurança dos transeuntes e veículos. Os locais de trabalho deverão ser sinalizados, de 

modo a preservar a integridade tanto do público em geral, como dos operários e 

equipamentos utilizados. Deverão ser definidos e mantidos acessos alternativos, evitando-

se a total obstrução da passagem de pedestres e/ou veículos. Todas as interferências 

localizadas, não identificadas no projeto, deverão ser cadastradas, atualizando-se os 

desenhos de projeto. Deverão ser seguidas as orientações da Fiscalização para escoramento 

e/ou remanejamento das interferências localizadas. A execução pela CONTRATADA de 

qualquer excesso de escavação não prevista no projeto nem determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, não apresentará ônus para a CONTRATANTE. 

 

3.2 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo, mínimo de 95% PN. 

Remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessários para a execução de aterros compactados, em valas ou cavas, englobando os 

serviços: lançamento e espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; 

homogeneização do solo; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do 

proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às 

características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, 

inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; nivelamento, acertos e 

acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 

ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas 

pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera 

o fornecimento de solo. 

As superfícies a serem aterradas deverão ser previamente limpas, cuidando-se para que 

nelas não haja nenhum tipo de vegetação (cortada ou não) nem qualquer tipo de entulho, 

quando do início dos serviços. Os trabalhos de aterro e reaterro das cavas de fundação 

terão de ser executados com material escolhido, de preferência areia ou terra (nunca turfa 

nem argila orgânica), sem detritos vegetais, pedras ou entulho, em camadas sucessivas de  
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30 cm (material solto), devidamente molhadas e apiloadas, manual ou mecanicamente, a 

fim de serem evitadas fendas, trincas e desníveis em virtude de recalque nas camadas 

aterradas. 

 

3.3 Carregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª 

categoria. 

 

3.4 Transporte do solo, até 10 km 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 

descarregado, para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de transporte de solos até 

unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas 

na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 

despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não 

remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. A fiscalização indicará o local apropriado para o 

descarregamento. 

 

4.0 INFRAESTRUTURA 

 

4.1 Poço de visita 1,60 x 1,60 x 1,60 m – tipo PMSP 

Compreende a escavação em terreno de qualquer natureza, exceto rocha, carga, transporte 

a qualquer distância, descarga e espalhamento de material excedente ao aterro em bota-

fora, sinalização, tapume, demarcação topográfica, regularização e apiloamento de fundo 

de cava, execução de lastro e lajes em concreto armado, execução de alvenaria com 

impermeabilizante, cintas de amarração, aterro compactado, com fornecimento de 

materiais de mão de obra. A laje de fundo será de concreto com fck 180 Kgf/m², assente 

sobre o terreno apiloado ou sobre lastro de brita. As paredes serão de bloco de concreto 19 

x 19 x 39 cm assentes com argamassa de cimento e areia 1:4:8. Quando a profundidade for 

superior a 2,00 m, serão feitas por cintas armadas com barras de aço de diâmetro ¼” cada 

1,50 m. O tampão será de ferro fundido tipo articulado de 0,60 m tipo T-80 assente sobre 

laje de concreto armado. 

 

4.2 Chaminé para poço de visita  

Os poços de visita terão altura mínima de 160 cm. A chaminé sobre o poço de visita deverá 

ir até o nível superior da base do pavimento, sendo vedado com tampão de fofo. Serão de 

tijolo comum maciço, conforme NBR específica do assunto. 

 

4.3 Tampão em ferro fundido 

O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com 

diâmetro de 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN), referências comerciais Afer, Cast 

Iron, Alea comercial ou equivalente. 
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5.0 CAIXA DE PASSAGEM, INCLUSIVE TAMPA 

 

Serão executadas caixas de ligação e passagem, junto a rede de drenagem pluvial, nas 

mudanças de diâmetro e de declividade das redes, nas ligações das bocas de lobo e nas 

ligações domiciliares. Serão executadas caixas de passagem, em alvenaria de bloco de 

concreto, para tubulações de 400 mm, 600 mm, 800 mm e 1000 mm. As tampas serão em 

concreto, com utilização de armadura em tela soldável, com 10 cm de altura. A execução 

será realizada conforme indicado na especificação do serviço e as dimensões das caixas e 

tampas estão descritas nos detalhes do projeto executivo. 

 

6.0 ASSENTAMENTO DE TUBOS DE CONCRETO 

 

6.1 Lastro de pedra britada 

Fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

6.2 Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou 

enchimento 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 

transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 

remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 

 

6.3 Tubo de concreto (ps-2), dn= 400mm 

O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circular, 

com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 

diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; 

argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da 

junta. Remunera também a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: 

carregamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou 

estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução 

e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 

impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 

8890. 

 

6.4 Tubo de concreto (pa-2), dn= 600mm 

 O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção 

circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-

agressivos, diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a 

junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo 

da junta; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera 

também a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da 

ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; 

capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º 
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em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço 

para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

6.5 Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm 

 O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-1, seção 

circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-

agressivos, diâmetro nominal de 800 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a 

junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo 

da junta; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera 

também a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e 

nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da 

ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; 

capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º 

em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço 

para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

6.6 Escoramento de solo contínuo 

O item remunera o fornecimento de estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) 

com casca, diâmetro de 0,2 m; madeiramento em Erisma uncinatum bruto (conhecido 

como Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de Erisma 

uncinatum (conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, 

justapostas umas às outras; travamento horizontal com as vigas de Erisma uncinatum 

(conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), espaçadas verticalmente de 1 m, em toda a 

sua extensão; travamento perpendicular à superfície escorada com estroncas de Eucalyptus 

(conhecida como eucalipto), espaçamento vertical de 1 m, e horizontal de 1,35 m, a menos 

das extremidades das vigas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana ou 

Cedrinho), das quais as estroncas devem ser colocadas a 0,4 m. Remunera também os 

serviços de desmonte e remoção do material componente da estrutura de escoramento após 

a sua utilização. 

 

7.0 RETIRADA BOCAS DE LOBO EXISTENTES (9 UNIDADES) 

 

7.1 Demolição de alvenaria de tijolo maciço, de forma manual, sem reaproveitamento 

Serão demolidas manualmente nove bocas de lobo, não haverá reaproveitamento de 

materiais, sendo que os detritos serão descartados em lugares apropriados. O item 

remunera o fornecimento de mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 

execução dos serviços 

 

8.0 BOCA DE LOBO 

 

8.1 Boca de lobo simples, com tampa de concreto 

Será executada com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de 

concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta 

de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo 
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chapéu para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, 

reaterro e disposição das sobras. Seguir dimensões fornecidas no projeto executivo. 

 

8.2 Boca de lobo dupla, com tampa de concreto 

Será executada com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de 

concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revestimento interno 

com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero impermeabilizante; cinta 

de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo 

chapéu para boca lobo. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, 

reaterro e disposição das sobras. Seguir dimensões fornecidas no projeto executivo. 

 

8.3 Lastro de pedra britada 

Fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

9.0 PAVIMENTAÇÃO  

 

9.1 Base de bica corrida 

A superfície a receber a camada de sub-base ou base de bica corrida deve estar concluída, 

perfeitamente limpa, isenta de pó, lama e demais agentes prejudiciais, desempenhada e 

com as declividades estabelecidas no projeto, além de ter recebido prévia aprovação por 

parte da fiscalização. Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados 

antes da distribuição da bica corrida. A definição da espessura do material solto deve ser 

obtida a partir da observação criteriosa de panos experimentais previamente executados. 

Após a compactação, essa espessura deve permitir a obtenção da espessura definida em 

projeto. O espalhamento da bica corrida deve ser efetuado pela ação da motoniveladora, 

podendo opcionalmente ser utilizado o distribuidor de agregados a critério da empresa 

executante. A espessura da camada individual acabada deve situar-se no intervalo de 10 

cm, no mínimo, a 17 cm, no máximo. Quando se desejar executar camadas de sub-base ou 

bases de maior espessura, os serviços devem ser executados em mais de uma camada, 

respeitando os limites mínimos e máximos definidos. Concluído o espalhamento da bica 

corrida, devem ser executadas a operação de incorporação de água à camada pela ação do 

caminhão tanque distribuidor de água e a de revolvimento e homogeneização com a lâmina 

de motoniveladora. O teor de umidade da mistura homogeneizada deve estar compreendido 

no intervalo de -2,0 % a +1,0 % em relação à umidade ótima obtida no ensaio de 

compactação, conforme NBR 7182(7), executado com a energia modificada. A camada em 

execução deve receber em seguida a conformação final, preparando-a para a compactação. 

Eventuais correções localizadas, decorrentes de falta de material, devem ser efetuadas com 

a própria bica corrida. A ocorrência de regiões em que se evidencie a falta de finos requer 

operação de salgamento pela adição de finos de britagem, irrigação e posterior 

compactação. Deve-se evitar o excesso de finos na superfície, que possam gerar lamelas 

prejudiciais ao bom desempenho da camada. É proibida a execução de camadas de bica 

corrida em dias chuvosos. O teor de umidade da brita graduada, imediatamente antes da 

compactação, deve estar compreendido no intervalo de -2% a +1% em relação à umidade 

ótima obtida de compactação. A compactação da bica corrida deve ser executada mediante 

o emprego de rolos vibratórios lisos e de rolos pneumáticos de pressão regulável. Nos 

trechos em tangente, a compactação deve evoluir partindo das bordas para eixo, e nas 

curvas, partindo da borda interna para borda externa. Em cada passada, o equipamento 
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utilizado deve recobrir, ao menos, a metade da faixa anteriormente compactada. Durante a 

compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da camada, 

mediante emprego de caminhão-tanque distribuidor de água. As manobras do equipamento 

de compactação que impliquem variações direcionais prejudiciais devem se processar fora 

da área de compactação. A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de 

compactação mínimo de 100%, em relação à massa específica aparente seca máxima, 

obtida no ensaio de compactação NBR 7182(7), na energia modificada. O número de 

passadas para obtenção do grau de compactação exigido será definido em função dos 

resultados obtidos nos panos experimentais. Em lugares inacessíveis ao equipamento de 

compactação ou onde seu emprego não for recomendável, a compactação deve ser 

realizada à custa de compactadores portáteis, sejam manuais ou mecânicos. Eventuais 

defeitos localizados observados após as operações de compactação são objeto específico de 

tratamento, removendo-se o material existente e substituindo-o por nova bica corrida, 

adequadamente submetida a processos de umedecimento e compactação. A imprimação da 

camada de bica corrida, quando prevista em projeto, deve ser realizada após a conclusão da 

compactação. A sub-base ou base de bica corrida não deve ser submetida à ação do 

tráfego. Não deve ser executado pano muito longo, para que a camada não fique exposta à 

ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 

 

9.2 Imprimação betuminosa ligante  

Depois de efetuada a limpeza, todo o local a ser pavimentado deverá ser isolado do trânsito 

e recoberto por uma pintura de ligação, efetuada através de caminhão espargidor, com a 

aplicação de Emulsão Asfáltica Catiônica tipo RR-2C, sua função é aumentar a coesão da 

superfície de base através da penetração do material asfáltico, promover aderência e 

impermeabilizar a camada subjacente. 4.6.  

 

9.3 Imprimação betuminosa impermeabilizante  

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-base, 

para promover uma maior aderência entre a base e o revestimento, e também para 

impermeabilizar a base. O material utilizado será o asfalto diluído tipo CM-30, aplicado na 

taxa de 0,80 a 1,60 litros/ m². O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em 

locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. 

A área imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo material solto e 

estar seca ou ligeiramente umedecida. É vedado proceder a imprimação da superfície 

molhada ou quando a temperatura do ar seja inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões 

imprimadas só deve ser permitido após decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do 

material asfáltico. 

 

9.4 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente – CBUQ 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina de asfalto à 

quente, atendendo aos requisitos especificados. Ao sair do misturador, a massa deve ser 

descarregada diretamente nos caminhões basculantes e transportada para o local de 

aplicação. Os caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e 

manter a temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura 

será efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder ao 

espalhamento na pista que deverá ter como objetivo a pré conformação da seção de projeto 

e deverá permitir que a espessura mínima seja de 5cm (compactado). A camada de 

rolamento consiste na aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), com 



 
Prefeitura Municipal de 
TAPIRATIBA 

 

uma espessura constante mínima compactada de 5cm, por meio de vibro-acabadora, sobre 

a base em toda a pista de rolamento dos veículos. Para este serviço são previstos os 

seguintes equipamentos: rolo compactador liso autopropelido, rolo de pneus e vibro- 

acabadora. A massa asfáltica deverá ser aplicada na pista somente quando a mesma se 

encontrar seca e o tempo não se apresentar chuvoso ou com neblina. A compactação da 

massa asfáltica deverá ser constituída de duas etapas: a rolagem inicial e a rolagem final. A 

rolagem inicial será executada com rolo de pneus tão logo seja distribuída à massa asfáltica 

com vibro- acabadora. A rolagem final será executada com rolo tandem ou rolo 

autopropelido liso, com a finalidade de dar acabamento e corrigir irregularidades. Após o 

término da operação, pode-se liberar para o trânsito, desde que a massa asfáltica já tenha 

resfriado. 

 

10.0 ESCADA HIDRÁULICA  

A empreiteira deverá executar uma escada hidráulica em alvenaria de bloco de concreto, 

após a tubulação de drenagem existente no local, com dimensões apresentadas em projeto. 

O objetivo da estrutura é reduzir a velocidade das águas proveniente da tubulação de 

drenagem à montante, dissipando assim a energia dessas águas para o canal ao longo dos 

taludes. A estrutura deverá ser executada com concreto classe fck= 25 Mpa e com armação 

de vergalhões de aço CA-50. Junto a escada, deverá ser executado um muro em alvenaria 

de bloco de concreto ao longo do comprimento total, obedecendo as dimensões 

apresentadas em projeto. 

Antes da execução do dissipador, deverá ser feita a escavação de material existente 

(resíduos e solo) para posterior regularização e compactação de subleito. A base em 

colchão de pedra rachão deverá ser implantados conforme as características indicadas nos 

desenhos de projeto. A base deverá ser composta por pedras de mão tipo rachão com altura 

de 60 centímetros e as suas dimensões deverão obedecer às especificações de projeto. 

Medidas do dissipador, contidas no projeto executivo em anexo. 

 

DECLARAÇÕES FINAIS 

 

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais. 

O construtor tem ciência das exigências das exigências em Memorial Descritivo, 

comprometendo-se a cumprir tais instruções. 

Duvidas será o Critério de Medição da CDHU. 

O construtor responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de eventuais serviços 

extras, indispensáveis à perfeita funcionabilidade, mesmo que não constem no projeto, 

memorial e orçamento. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições serão 

possíveis, desde que apresentadas com antecedência à Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 

devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, 

de acordo com as Normas Brasileiras”. 

 

 

 

 

 



 
Prefeitura Municipal de 
TAPIRATIBA 

 

 

Tapiratiba, 11 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

Pedro Sérgio Martini Júnior 

Engenheiro Civil 

CREA-SP 5069750475 
 


		2026-02-11T13:36:21-0300
	PEDRO SERGIO MARTINI JUNIOR:42668894883




